
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATO Nº 2024.0315.16/PE/061/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36434/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E A EMPRESA 
ULTRANET LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto Municipal nº 027/2022, do Decreto Municipal nº 150/2021, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 
Edital, bem como as normas civis, trabalhistas e penais correlatas a matéria, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Cnpj 07.000.268/0001-72 

Endereço Rua Raimundo Pimentel Filho, 78, Vila Bom Jardim, Cep: 65930-000, Açailândia -
MA 

E-mail 

Representante Claudenir Dos Santos Viegas 

Cargo/Função Secretário de Meio Ambiente 

C.I. / Órgão emissor 21166232002-3 GEJUSPC-MA 

CPF nº 282.541.043-87 

CONTRATADO 

Razão Social ULTRANET LTDA 

CNPJ nº 31.391.557 /0001-24 

Endereço RODOVIA MA 204 BLOCO JOELHO DE PORCO QUADRA81 LOJA 23 ANEXO AO 
POSTO JULIA CAMPO, SN, PINDAI, Cep: 65.130-000, PACO DO LUMIAR - MA 

E-mail contato@ultranettelecom.com 

Representante Romulo da Silva Muniz 
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Cargo/Função 

C.I. / Órgão emissor 

CPF nº 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

REPRESENTANTE LEGAL 

947243984 SESP MA 

640.727.033-20 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de Internet Dedicado de 9 
Gbps, com garantia de disponibilidade mensal de 99,9%, para atender a todas as 
necessidades de conectividade da Administração Municipal, incluindo roteadores, switches, 
cabos e demais dispositivos necessários para interligação da rede. Implementação e 
configuração da conexão IP Dedicado em todos os órgãos da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, tanto na zona urbana quanto na zona rural. Manutenção preventiva e corretiva da 
conexão IP Dedicado, incluindo correção de eventuais falhas ou problemas que possam 
ocorrer na rede. Fornecimento de endereços IP 's válidos, exclusivos, ipv4 /24 e ipv6 /48, 
para garantir a correta identificação e encaminhamento dos pacotes na rede. Cedência em 
regime de comodato do equipamento necessário para a conexão IP Dedicado para atender a 
Administração Pública Municipal. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação 

04.122.0008.2-047- Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente • 

.. 

. . .. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO .. PREÇOTé>TÀL 

UNITÃ.RIO· ... .. 
1 Serviço de internet Banda Larga - Dedicado - 24 horas por Ponto/ 50 12 R$ 542,53 R$ 6.510,36 

dia 07 dias por semana. MB/ Mês 

VALOR TOTAL R$ 6.510,36 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12(dose) meses, com início na 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza· 
continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor total do contrato será de R$ 6.510,36 (seis mil e quinhentos e dez reais e trinta e 
seis centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

.. Nota de Empenho Em anexo 
.. 

Valor global (R$) R$ 6.510,36 (seis mil e quinhentos e dez reais e trinta e seis centavos) 

Unidade<Orçamentâtià 1 O - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto/ Atividade 04.122.0008.2-047 - Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente 
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Elemento da De~pesa 

Fonte dê Recursos 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3.3.90.40.00- Serviços de Tecnologia da Informação da Informação e Comunicação - PJ 

500- Recursos não Vinculados de Impostos 

4.1.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, através dos dados abaixo: 

5.1.1. Banco nº:237 - Banco Bradesco S.A. 
5.1 .2. Banco: ·237 - Banco 13rádesco S.A. 
5.1.3. Agência: 1180-4 
5.1 .4. Conta-corrente: 46.402-3 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, que instrui o processo nº 36434/2023, que deu origem a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.2. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 
no Termo de Referência, anexo do Edital, através do servidor público: 

NOME: Régna Maria Chaves do Nascimento : 
CPF: 142.609.212-15: 
MATRICULA: 3222-1: 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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· MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

1.3. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da comarca de Açailândia, estado do Maranhão. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

ia (MA) ---ti- de--~""""-"---- de UJQ,½ 
I RQMULQ DA SILVA '., Assinado deforma digital por 

;: ROMULODASILVA 

M u N IZ·6407270332Ó :MUNIZ:64072703320 
' , / Dad'os: 2024.03.15 14:17:00 -03'00' 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

ULTRANET LTDA 
Romulo da Silva Muniz 

REPRESENTANTE LEGAL 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N2: 2024.0315.16. PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 

do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a empresa ULTRANET LTDA. OBJETO: Contratação 

de empresa especializada para fornecimento de Internet Dedicado de 9 Gbps, com garantia de 

disponibilidade mensal de 99,9%, para atender a todas as necessidades de conectividade da 

Administração Municipal, incluindo roteadores, switches, cabos e demais dispositivos necessários 

para interligação da rede. Implementação e configuração da conexão IP Dedicado em todos os 

órgãos da Prefeitura Municipal de Açailândia, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

Manutenção preventiva e corretiva da conexão IP Dedicado, incluindo correção de eventuais 

falhas ou problemas que possam ocorrer na rede. Fornecimento de endereços IP's válidos, 

exclusivos, ipv4 /24 e ipv6 /48, para garantir a correta identificação e encaminhamento dos 

pacotes na rede. Cedência em regime de comodato do equipamento necessário para a conexão 

IP Dedicado para atender a Administração Pública Municipal. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência 

deste Termo de Contrato será de 12(dose) meses, com início na data de sua assinatura. DATA DA 

ASSINATURA: 15 de março de 2024. DO VALOR: O valor total do contrato será de R$ 6.510,36 

(seis mil e quinhentos e dez reais e trinta e seis centavos). BASE LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 

061/2023 nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 

Municipal nº 027 /2022, do Decreto Municipal nº 150/2021, aplicando-se, subsidia riamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital, bem como as normas 

civis, trabalhistas e penais correlatas a matéria. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 10 -

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0008.2-047 - Manutenção 

da Secretaria de Meio Ambiente, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia 

da Informação da Informação e Comunicação - PJ, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 

Vinculados de Impostos. SIGNATÁRIOS: Claudenir Dos Santos Viegas, pela Contratante, Romulo 

da Silva Muniz - ULTRANET LTDA; pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 

próprios na Prefeitura Municipal. 

ia - MA, em 15 de março de 2024. 
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Terça-Feira, 26 - Março - 2024 

senda, é irregular, como dito antes, a Administração exigir 
oneração desnecessária do licitante. 

DA ANÁLISE DA COMISSÃO 

Revistos os documentos ·de habilitação das 
concorrentes, verifica-se que a empresa HABITH 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO L TOA, deixou de apresentar 
a garantia da proposta de preços junto a seus documentos de 
habilitação, descumprindo o subitem 9.5., do instrumento 
convocatório. 

Desta forma, decide-se. 

DA DECISÃO 

Isto posto, decido pela habilitação das empresas: 
DOMÍNIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, 
POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TOA, W 
BARROS FERREIRA EIRELI-EPP, STYLUS CONSTRUÇÃO 
CIVIL E SERVIÇO L TOA, SERVICON EMPREENDIMENTOS 
L TOA, C R DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES L TOA e APL 
SOARES CONSTRUTORA L TOA. 

Decido habilitar com restrições a empresa G G 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS L TOA, por apresentar CND Positiva com efeito 
de negativa de tributos federais fora do prazo de validade, 
dando a esta o direito a regularização fiscal tardia na forma 
do §1°, art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Decido pelos motivos acima expostos, pela 
inabilitação da empresa HABITH 'CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO L TOA. 

Publique-se este laudo no Diário Oficial do Município 
e no Portal da Transparência ficando após a publicação no 
DOM, inaugurado o prazo para aqueles que interesse tiverem 
em protocolar recursos administrativos e contrarrazões no 
prazo fixado no art. 109, inciso 1, alínea "a", e §3° do mesmo 
artigo, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Açailândia/MA, 26 de março de 2024. 

Wener Roberto dos Santos Moraes 
Presidente da Comissão Central de Licitação 

Votam com o presidente: 

Alzilene da Cruz Rodrigues 
Membro da Comissão Central de Licitação 

Mardônio de Oliveira Almeida 
Membro da Comissão Central de Licitação 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0301.12. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0301.12. PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Gabinete do 
Prefeito e a empresa UL TRANET L TOA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
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Internet Dedicado de 9 Gbps, com garantia de disponibilidade 
mensal de 99,9%, para atender a todas as necessidades de 
conectividade da Administração Municipal, incluindo 
roteadores, switches, cabos e demais dispositivos 
necessários para interligação da rede. Implementação e 
configuração da conexão IP Dedicado em todos os órgãos da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, tanto na zona urbana 
quanto na zona rural. Manutenção preventiva e corretiva da 
conexão IP Dedicado, incluindo correção de eventuais falhas 
ou problemas que possam ocorrer na rede. Fornecimento de 
endereços IP's válidos, exclusivos, ipv4 /24 e ipv6 /48, para 
garantir a correta identificação e encaminhamento dos 
pacotes na rede. Cedência em regime de comodato do 
equipamento necessário para a conexão IP Dedicado para 
atender a Administração Pública Municipal. DA VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12(dose) 
meses, com início na data de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 1 de março de 2024. DO VALOR: O valor 
total do contrato será de R$ 6.510,36 (seis mil e quinhentos e 
dez reais e trinta e seis centavos). BASE LEGAL: Pregão 
Eletrônico Nº 061/2023 e nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto Municipal nº 027/2022, do Decreto 
Municipal nº 150/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital, bem como as normas civis, 
trabalhistas e penais correlatas a matéria. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 02 - Gabinete do Prefeito, 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2-008 - Manutenção 
Administrativa do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.40.00 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
SIGNATÁRIOS: Rosa Maria do Nascimento Sousa, pela 
Contratante, Romulo da Silva Muniz - UL TRANET L TOA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 1 de março de 
2024. Rosa Maria do Nascimento Sousa - Chefe de Gabinete 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0315.16. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0315.16. PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e a empresa UL TRANET L TOA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Internet Dedicado de 9 Gbps, com garantia 
de disponibilidade mensal de 99,9%, para atender a todas as 
necessidades de conectividade da Administração Municipal, 
incluindo roteadores, switches, cabos e demais dispositivos 
necessários para interligação da rede. Implementação e 
configuração da conexão IP Dedicado em todos os órgãos da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, tanto na zona urbana 
quanto na zona rural. Manutenção preventiva e corretiva da 
conexão IP Dedicado, incluindo correção de eventuais falhas 
ou problemas que possam ocorrer na rede. Fornecimento de 
endereços IP's válidos, exclusivos, ipv4 /24 e ipv6 /48, para 
garantir a correta identificação e encaminhamento dos 
pacotes na rede. Cedência em regime de comodato do 
equipamento necessário para a conexão IP Dedicado para 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



- Terça-Feira, 26- Março -2024 

atender a Administração Pública Municipal. DA VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12(dose) 
meses, com início na data de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de março de 2024. DO VALOR: O valor 
total do contrato será de R$ 6.510,36 (seis mil e quinhentos e 
dez reais e trinta e seis centavos). BASE LEGAL: Pregão 
Eletrônico Nº 061/2023 nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto Municipal nº 027/2022, do Decreto 
Municipal nº 150/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital, bem como as normas civis, 
trabalhistas e penais correlatas a matéria. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 10 - Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0008.2-047 -
Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da 
Informação da Informação e Comunicação - PJ, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
SIGNATÁRIOS: Claudenir Dos Santos Viegas, pela 
Contratante, Romulo da Silva Muniz - UL TRANET L TOA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 15 de março de 
2024. Claudenir Dos Santos Viegas - Secretário de Meio 
Ambiente 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0319.1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0319.1 PARTES: O 
MUNICiPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e a empresa AZUS 
INFORMATICA L TOA. OBJETO: Aquisição de cartuchos e 
toner para atender interesses de várias secretarias desta 
Administração Pública .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
044/2023. VALOR TOTAL: R$ 1.440,00 (um mil e 
quatrocentos e quarenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 
31 de dezembro de 2024 a contar da data de: 19 de março de 
2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PROJETO/ATIVIDADE: 
04.122.0008.2-047 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 500 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, VALOR: 
R$ 1.440,00 (um mil e quatrocentos e quarenta reais), 
SIGNATÁRIOS: Claudenir Dos Santos Viegas, pela 
Contratante, Thiago Matos Nardaci - AZUS INFORMATICA 
L TOA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 
19 de março de 2024. Claudenir Dos Santos Viegas 
Secretário de Meio Ambiente Contratante 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0319.2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0319.2 PARTES: O 
MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
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Municipal de Meio Ambiente e a empresa SEL 
INFORMATICA EIRELI. OBJETO: Aquisição de cartuchos e 
toner para atender interesses de várias secretarias desta 
Administração Pública. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
044/2023. VALOR TOTAL: R$ 8.849,88 (oito mil e oitocentos 
e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da data 
de: 19 de março de 2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0008.2-047 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
FONTE DE RECURSOS: 500 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS, VALOR: R$ 8.849,88 (oito mil 
e oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos), SIGNATÁRIOS: Claudenir Dos Santos Viegas, 
pela Contratante, Silvio Batista dos Santos - SEL 
INFORMATICA EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 19 de março de 2024. Claudenir Dos 
Santos Viegas Secretário de Meio Ambiente Contratante 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0320.1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0320.1 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a empresa AZUS 
INFORMATICA L TOA. OBJETO: Aquisição de cartuchos e 
toner para atender interesses de várias secretarias desta 
Administração Pública .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
044/2023. VALOR TOTAL: R$ 8.460,00 (oito mil e 
quatrocentos e sessenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 
31 de dezembro de 2024 a contar da data de: 20 de março de 
2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de 
Assistência Social, PROJETO/ATIVIDADE: 
08.244.0051.2-262 - Manutenção do SCFV, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 660 - Transferências de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, VALOR: R$ 1.466,00 
(um mil e quatrocentos e sessenta e seis reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência 
Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.244.0055.2-276 -
Operacionalização do programa Bolsa Família - IGDBF, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, 
VALOR: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência 
Social, PROJETO/ ATIVIDADE: 08.244.0053.2-271 -
Manutenção das Atividades de Acolhimento Casa Abrigo, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 660 - Transferências de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, 
VALOR: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 22 - Fundo Municipal de Assistência 
Social, PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0052.2-264 -
Manutenção das Ações do CREAS, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
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